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MARIA DO CARMO LAGE GOMES DE ASSIS

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2013

IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS ~ MEDICAS. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE
COMPROVACAO DO EFETIVO PAGAMENTO.

S80 dedutiveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que
devidamente comprovados. A deducdo das despesas médicas é condicionada a
gque os pagamentos sejam devidamente comprovados com documentacao
idénea que indique o nome, endereco e numero de inscricdo no CPF ou CNPJ
de quem os recebeu, ou ainda com documentacdo correlata pertinente,
esclarecendo o efetivo dispéndio correlato. Falta de comprovagdo do efetivo
pagamento com documentacdo pertinente.

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO DO EFETIVO
PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatdrios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao Recurso Voluntario. Vencido o conselheiro Wilderson Botto, que dava provimento ao

recurso.

(documento assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)
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 Exercício: 2013
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO.
 São dedutíveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que devidamente comprovados. A dedução das despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam devidamente comprovados com documentação idônea que indique o nome, endereço e número de inscrição no CPF ou CNPJ de quem os recebeu, ou ainda com documentação correlata pertinente, esclarecendo o efetivo dispêndio correlato. Falta de comprovação do efetivo pagamento com documentação pertinente. 
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o conselheiro Wilderson Botto, que dava provimento ao recurso.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 69 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 54 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 12 e ss.), lavrada pela constatação de Dedução Indevida de Despesas Médicas.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Da exigência tributária.
Exige-se da interessada o crédito tributário abaixo:
/
Tal alteração decorre de procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, por informação inexata na Declaração do IRPF conforme Notificação de Lançamento de fls. 13 e seguintes.
Do procedimento fiscal � Descrição dos fatos 
No item �descrição dos fatos e enquadramento legal� da Notificação original, foram apuradas as seguintes infrações: 
/
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido através de Acórdão com dispensa de ementa cf. PORTARIA RFB 2724/2017.
Cientificado da decisão de primeira instância em 22/08/2019 (e-fls. 65), o sujeito passivo interpôs, em 10/09/2019 (e-fls. 69), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas (prestação dos serviços e efetivo pagamento). Apresenta extensa jurisprudência administrativa.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre dedução indevida de despesas médicas no valor de R$9.000,00.
Inicie-se apontando que, em relação à Jurisprudência trazida aos autos, é de se observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil, o qual estabelece que �a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros". Não sendo parte nos litígios objetos dos Acórdãos, o interessado não pode usufruir dos efeitos das sentenças ali prolatadas, posto que os efeitos são "inter partes� e não "erga omnes�. E mais, tais Decisõesnão são normas complementares como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual não vinculam as decisões das Instâncias Julgadoras Administrativas.
Quanto à dedução despesas médicas, são dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
No caso das deduções do Imposto de Renda Pessoa Física, o ônus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do imposto, e, não o fazendo, deve este assumir as consequências legais, resultando no não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. O ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto a determinado fato questionado
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o ônus probatório, uma vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deduções.
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovação efetiva dos dispêndios realizados, conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento (e-fl. 15). 
A ausência de comprovação do efetivo pagamento ora caracteriza-se como ponto fulcral motivador do lançamento, mas o interessado não desincumbiu-se de tal obrigação ao longo de toda a lide. Embora até procure suprir a efetiva comprovação dos pagamentos através de simples apresentação de recibos e de declarações dos profissionais envolvidos, tais peças não são documentos suficientes e hábeis para tal intento. 
Alega o interessado que teria pago os profissionais através da utilização de dinheiro em espécie, mas  embora não haja nenhum impeditivo legal para que se proceda dessa forma, se revela de difícil comprovação, principalmente perante o Fisco que a exige fundada em documentos, os quais não foram apresentados pelo interessado.
Junto ao recurso, trouxe o interessado declarações, fornecidas pelas profissionais, no intuito de ratificar as deduções. Ocorre que as declarações têm natureza de documentos particulares e, como tal, não comprovam por si sós o fato declarado, cabendo ao interessado na sua veracidade o ônus de provar o fato . Nesse mesmo sentido, têm-se que as declarações presumem-se verdadeiras apenas em relação ao signatário; quando enunciam o recebimento de um crédito fazem prova apenas contra quem os escreveu; e valem somente entre as partes nele consignadas, não em relação a terceiros, estranhos ao ato, no caso a RFB.  
Para a comprovação da efetividade dos pagamentos sugere-se: cópias de cheques fornecidas pela instituição bancária, comprovantes de depósitos na conta do prestador dos serviços, comprovantes de transferências eletrônicas de fundos, transferências interbancárias, comprovantes de transmissão de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancários que demonstrem a realização de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questão, podendo também o interessado apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais
Impende, neste momento, a citação da recentíssima Sumula deste Egrégio Conselho, de número 180, de cristalino enunciado para esclarecimento final da questão:
Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Acórdãos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063, 9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.
Mantém-se assim integralmente a glosa a título de despesas médicas no valor de R$9.000,00.
Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de
Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 69 e ss.), interposto contra o Acérdao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 54 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 12 e ss.), lavrada pela constatacdo de Deducdo Indevida de
Despesas Médicas.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢do do crédito tributario por meio
do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Da exigéncia tributaria.
Exige-se da interessada o crédito tributéario abaixo:

| DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO - Cod. DARF _ Valores em Reais (RS}
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA -SUPLEMENTAR (Sujeito & Multa de Dlicio) 25304 2.075.00
MULTA DE OFICIO (Pessivel de Redugda) |.B58.2
JUROCS DE MORA (caiculados atgé B00EEWE ) 331,89
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA [Sujeiio & Mulia de Mora) o211 000
MULTA DE MORA (Nas Passivel de Reducin) 0.
JUROS DE MORA_(calculados alg 30/08/2314 : T . 0,00
| Valor do Cradito Tributario Apurado L e - 468,12

Tal alteracdo decorre de procedimento fiscal de verificagdo do cumprimento das
obrigacdes tributarias, por informacdo inexata na Declaragdo do IRPF conforme
Notificacdo de Lancamento de fls. 13 e seguintes.

Do procedimento fiscal — Descri¢do dos fatos
No item “descri¢cao dos fatos e enquadramento legal” da Notificacdo original, foram

apuradas as seguintes infragdes:

Dedugao Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de RS ey .OE)'J.OH‘ indevidamente deduzido a lHule de Despesas Médicas, por falta

de comprovacdo, ou por falla de previsao legal para sua deducan, conforme abaixo discriminado,

| Seq. CPFICNP Nome / Nomes Empresarial | Cod. Declarado | Reembelsado Alterade
| o C42.427.468-32 POLYAHA APARECIOA WAIA RESERDE 008 &.00¢, 90 N 6,00 |
[Tz | oGa.a0t.a76-10 QLA GLLvA SOVEE ZER 4,006,930 2,00 0,00 |
- T - I 1
I I

Conforme previsto ne Art. 73, do Regulamenteo de Impesto de Renda, cuja matriz
legal € o Decreto-Lei n® 5.844, de 1243, art. 11, § 32, todas as dedugdes na
Declaragdo de Ajuste Anual estdo sujeltas & comprovagdo ou justificagdo, a julzo
da autoridade langadora. Portanto, £ com base na ledislagdo que a Receita
Federal ten exXigidc a COnprovagdo 4o efetivo pagjamento de tais dedugdes.
considerando-se& que o5 rendimentos dofa) declarante 580 creditades en cohta
bancaria, infere-se gue o8 pagamentos de gualguer naturega passam,
obrigatoriamente, por langamentos a débito da conka bancaria, salve se houver
omissdo de rendimentos recebidcs em moeda corrente. A Receita Federal nac exige
que o0& pagamentos sedam feitos samente em chedques ou transferdncias bancarias, e
gim que S8 Comprove a origem do pagamento. O dnus da prova é eMclusivamente do
declarante que almeja o beneficio fiscal. Por falta de conprovagio do efetive
pagamento, fica(m) excluido(z) of{s) sequinte(s) valor(es) relativo|s) a despesas
nédicas efon ocdontoldgicas:

POLYANA A. MAIA RESENDE = foncaudidlcga = R$ 5.000,00;

JULIANA SILVA NEVES = fisioterapeuta = R§4.000,00.

A decisdo de primeira instancia manteve o langamento do crédito tributario
exigido através de Acérddo com dispensa de ementa cf. PORTARIA RFB 2724/2017.
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Cientificado da decisdo de primeira instancia em 22/08/2019 (e-fls. 65), 0 sujeito
passivo interpbs, em 10/09/2019 (e-fls. 69), Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da
decisédo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados cumprem
com os requisitos legais e sdo habeis a comprovar as despesas médicas (prestacao dos servigos e
efetivo pagamento). Apresenta extensa jurisprudéncia administrativa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

O litigio recai sobre deducdo indevida de despesas médicas no valor de
R$9.000,00.

Inicie-se apontando que, em relacdo a Jurisprudéncia trazida aos autos, € de se
observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Codigo de Processo Civil, o qual
estabelece que “a sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros”. N@o sendo parte nos litigios objetos dos Acdrdaos, o interessado ndo pode usufruir
dos efeitos das sentencas ali prolatadas, posto que os efeitos sdo "inter partes” e ndo "erga
omnes”. E mais, tais DecisGesndo sdo normas complementares como as tratadas o art. 100 do
CTN, motivo pelo qual ndo vinculam as decisdes das Instancias Julgadoras Administrativas.

Quanto a deducédo despesas médicas, sdo dedutiveis da base de célculo do IRPF
0s pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao préprio tratamento e ao de seus
dependentes (Lei n? 9.250, de 1995, art. 82, inciso Il, alinea "a"), desde que devidamente
comprovados.

No que tange a comprovacdo, a deducdo a titulo de despesas médicas é
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e nimero
de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8%, 8 2°, inc. 111, da Lei 9.250, de 1995).

Esta norma, no entanto, ndo déa aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacao do servico.

No caso das deduc¢des do Imposto de Renda Pessoa Fisica, 0 6nus da prova é do
contribuinte, que é quem se beneficia da reducdo da base de céalculo do imposto, e, ndo o
fazendo, deve este assumir as consequéncias legais, resultando no ndo cabimento das dedugdes,
por falta de comprovacdo e justificagdo. O 6nus de provar implica trazer elementos que néo
deixem nenhuma duvida quanto a determinado fato questionado

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizagdo a
exigir provas complementares se existirem duvidas quanto a existéncia efetiva das deduces
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declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o 6nus probatério, uma
vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deducdes.

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovacgéo efetiva dos
dispéndios realizados, conforme Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificacdo de
Langamento (e-fl. 15).

A auséncia de comprovacdo do efetivo pagamento ora caracteriza-se como
ponto fulcral motivador do langamento, mas o interessado ndo desincumbiu-se de tal obrigacao
ao longo de toda a lide. Embora até procure suprir a efetiva comprovacdo dos pagamentos
através de simples apresentacdo de recibos e de declaragdes dos profissionais envolvidos, tais
pecas ndo sdo documentos suficientes e habeis para tal intento.

Alega o interessado que teria pago os profissionais através da utilizacdo de
dinheiro em espécie, mas embora ndo haja nenhum impeditivo legal para que se proceda dessa
forma, se revela de dificil comprovacéo, principalmente perante o Fisco que a exige fundada em
documentos, os quais ndo foram apresentados pelo interessado.

Junto ao recurso, trouxe o interessado declaracoes, fornecidas pelas profissionais,
no intuito de ratificar as dedugfes. Ocorre que as declaragbes tém natureza de documentos
particulares e, como tal, ndo comprovam por si sos o fato declarado, cabendo ao interessado na
sua veracidade o 6nus de provar o fato . Nesse mesmo sentido, tém-se que as declaracGes
presumem-se verdadeiras apenas em relacdo ao signatario; quando enunciam o recebimento de
um crédito fazem prova apenas contra quem 0s escreveu; e valem somente entre as partes nele
consignadas, ndo em relacéo a terceiros, estranhos ao ato, no caso a RFB.

Para a comprovacao da efetividade dos pagamentos sugere-se: copias de cheques
fornecidas pela instituicdo bancéaria, comprovantes de depdsitos na conta do prestador dos
servicos, comprovantes de transferéncias eletronicas de fundos, transferéncias interbancarias,
comprovantes de transmissdo de ordens de pagamentos, €, no caso de pagamentos efetuados em
dinheiro, extratos bancarios que demonstrem a realizacdo de saques em datas e valores
coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questdo, podendo também o interessado
apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais

Impende, neste momento, a citacdo da recentissima Sumula deste Egrégio
Conselho, de nimero 180, de cristalino enunciado para esclarecimento final da quest&o:

Sumula CARF n° 180

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Para fins de comprovagao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Acorddos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063,
9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-
005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.

Mantém-se assim integralmente a glosa a titulo de despesas médicas no valor de
R$9.000,00.
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Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos 0s argumentos apresentados
pelo contribuinte, ndo h& motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente proferida.

Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima



